SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
AUTARQUIA MUNICIPAL - LEI N°92/77
CNPJ: 15.435.910/0001 -74

e
TERMO DE REFERENCIA - LEI 14.133/21

1. DAS CONDIGCOES GERAIS DA CONTRATAGAO

1.1. Contratacdo de empresa para prestacdo de servico de perfuracdo de poco
artesiano, para atender as necessidades do Servico Auténomo de Agua e Esgoto
(SAAE) do Municipio de Bandeirantes/MS, conforme condicdes e exigéncias
estabelecidas neste instrumento.

ltem | Descricdo Unidade | Quant. | Valor

Confratacdo de empresa para prestacdo
de servico de perfuracdo de poco
01 | artesiano, para atender as necessidades do | Servico 01 R$ 184.634,80
Servico Auténomo de Agua e Esgoto (SAAE)
do Municipio de Bandeirantes/MS.

1.2. Os servicos objeto desta contratacdo séGo caracterizados como servicos comuns de
engenharia, uma vez que envolvem meétodos e tecnologias amplamente utilizados no
mercado, podendo ser executados por empresas especializadas que atendam qos
requisitos técnicos e normativos aplicdveis, conforme a legislacdo vigente.

1.3. O prazo de vigéncia da contfratacdo é de 12 (doze) meses contados da assinatura
do confrato, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 105, da Lei Federal n.°
14.133, de 1° de abril de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em
relacdo & vigéncia da confratacdo.

1.5. Do local e condigoes de entrega:

1.5.1.Os servicos deverdo ser realizados na localizac&o prevista indicada a seguir,
inserida na drea correspondente ao imével referenciado com as coordenadas
geogrdficas detalhadas na Tabela 1 e ilustradas na Figura 1, conforme condicoes
estabelecidas no item 4 deste Termo de Referéncia: Rua Jacir Honorio, Jardim Nova
Bandeirante, Bandeirantes/MS (acesso: 19°55'05.07" Sul, 54°22'19.58 Oeste).
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Figura 1 — Localizacdo prevista do poco de captacdo subterr@dnea no Bairro Nova
Bandeirantes.

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO

2.1. A contratacdo de uma empresa especializada para a prestacdo de servico de
perfuracdo de poco artesiano € uma necessidade urgente para o Servico Autdnomo
de Agua e Esgoto (SAAE) do Municipio de Bandeirantes/MS. O fornecimento adequado
de dgua potdavel a populacdo é uma prioridade, e a crescente demanda, aliada aos
desafios climdticos e & escassez hidrica, torna essencial a busca por solucdes que
garantam a continuidade do abastecimento.

2.2. A perfuracdo do poco artesiano se justifica pela necessidade de reforcar o sistema
atual, reduzindo a dependéncia de captacdes superficiais, que sdo mais suscetiveis a
periodos de estiagem e possiveis contaminacdes. Além disso, a ampliacdo da
capacidade de fornecimento de dgua tratada contribuird para a seguranca hidrica do
municipio, assegurando que a populacdo tenha acesso confinuo a esse recurso
essencial.

2.3. Do ponto de vista técnico e econdmico, a contratacdo de uma empresa
especializada é imprescindivel, visto que a execucdo desse servico exige equipamentos
especificos, mdo de obra qualificada e o cumprimento de normas ambientais rigorosas.
A perfuracdo de pocos artesianos deve seguir as diretrizes estabelecidas por érgdos
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reguladores, como a Agéncia Nacional de Aguas (ANA) e o Instituto de Meio Ambiente
de Mato Grosso do Sul (IMASUL), garantindo que a obra seja realizada com seguranca e
dentro dos padrdes exigidos.

2.4. Diante dessa necessidade, serd necessdrio a realizagcdo de um processo licitatdrio
para viabilizar a confratacdo da empresa, garantindo que o servico seja prestado com
eficiéncia, transparéncia e economicidade, assegurando o abastecimento continuo e
de qualidade para os moradores de Bandeirantes/MS.

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. A contratacdo descrita neste instrumento é composta por uma solugcdo completa
qgue engloba todos os itens e servicos descritos anteriormente. A solucdo inclui desde a
mobilizacdo de equipe e equipamentos, montagem e desmontagem dos
equipamentos de perfuracdo, fransporte dos equipamentos, perfuracdo em diferentes
tipos de solo e rocha, fornecimento e instalacdo de fubos, filtros e demais acessorios,
realizacdo de testes de vazdo, cimentacdo do espaco anular, até a instalacdo dos
equipamentos de bombeamento e controle, adequacdo de rede elétrica, andlise de
dgua com pardmetros fisico-quimicos e bacterioldgica além de Outorga de Direito de
Uso junto ao IMASUL e atendimento de todas os oficios de pendéncias até emissdo da
portaria de outorga do poco tubular profundo.

3.2. A solucdo apresentada atende a todas as exigéncias técnicas e normativas para a
execucdo do servico de perfuracdo de pocos tubulares profundos. Os materiais
utilizados possuem as especificacdes adequadas, garantindo a durabilidade e
eficiéncia do sistema. Além disso, a solugcdo inclui a elaboracdo de relatdrio
hidrogeoldgico final completo, atendendo ds exigéncias técnicas e legais.

3.3. Quanto & manutencdo e assisténcia técnica, os fornecedores dos equipamentos e
materiais disponibilizam suporte técnico para eventuais reparos, substituicdo de pecas e
orientacdes sobre o funcionamento adequado do sistema. E importante ressaltar que a
manutencdo preventiva e correfiva deve ser realizada de acordo com as
recomendacdes dos fabricantes, visando garanfir a vida Ufili e o desempenho
satisfatdrio do poco tubular instalado.

3.4. Para assegurar a qualidade da solucdo como um todo, serd estabelecido um plano
de monitoramento e acompanhamento da operacdo dos pocos, incluindo afericdo
periddica da vazdo, medicdo do nivel d'dgua, verificacdo do funcionamento dos
equipamentos e avaliacdo da qualidade da dgua. Caso sejam identificadas quaisquer
iregularidades ou necessidades de ajustes, a assisténcia técnica deverd ser acionada
para readlizar as devidas correcdes.

3.5. E importante ressaltar que, durante todo o periodo de utilizacdo do poco tubular
profundo, a manutencdo e a assisténcia técnica sdo fundamentais para garantir o bom
funcionamento do sistema, a preservacdo dos recursos hidricos e a conformidade com
as normas ambientais.

3.6. Portanto, a solucdo proposta engloba ndo apenas a execucdo do servico de
perfuracdo dos pocos, mas também os aspectos relacionados & manutencdo,
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assisténcia técnica e monitoramento, visando assegurar a disponibilidade e qualidade
da dgua para os fins especificos da contratacdo.

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO (art. 6°, XXIlI, alinea ‘d’ da Lei n®14.133/21)

4.1.0 presente Termo de Referéncia visa subsidiar a contratacdo de pessoa juridica
para a prestacdo de “servicos técnicos especializados para a perfuracdo de 01 (um)
poco tubular profundo contemplando a elaboracdo dos estudos e testes demandados
para obtencdo da autorizacdo para perfuracdo e outorga definitiva de direito de uso,
para atender as necessidades do Servico Auténomo de Agua e Esgoto (SAAE) do
Municipio de Bandeirantes/MS”.

4.2. Os servicos deverdo ser executados em conformidade com o estabelecido neste
TERMO DE REFERENCIA, e as demais cldusulas e condicdes estabelecidas no Edital e na
minuta de confrato.

ITEM DESCRIGAO UNID. QNT. OBSERVAGAO

SERVICOS/EQUIPAMENTOS  DE
PERFURACAO

Contemplando: Transporte e
mobilizacdo / Descricdo:
Perflagem Geofisica / Projeto

consfrutivo / Perfuracdo de Perfuracdo de poco fubular
poco tubular profundo com profundo para usos que inclui
equipamento e bitola o consumo humano, e
apropriada as profundidades portanto, com tratamento
alcancadas (sistema para potabilidade destinado
rotopneumdtico/rotativo de a suprir a limpeza das
8.1/2" Pl e 6" Pl) / Instalacdo de infraestruturas e o)
1 revestimentos com bitola| Servico | 01 |abastecimento da Unidade,
apropriada as profundidades com profundidade estimada
alcancadas e caracteristicas de 200 m e vazdo de 30 m3/h.
técnicas apropriadas as
peculiaridades geoldgicas

enconfradas / Limpeza e
Desenvolvimento do poco,
teste de vazdo e acabamento /
Instalacdes de protecdo do
sistema de bombeamento e
andlises fisico-quimicas e
bacterioldgicas /  Relatério
Construtivo do Poco.

Rua Tiradentes, n°® 2005 — Centro — CEP 79430-000 — Bandeirantes — MS
Fone/Fax: (67) 3261-1290 / Fone: (67) 3261-1461
E-Mail: saacband@terra.com.br
Pagina 4 de 34



mailto:saaeband@irapid.com.br

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
AUTARQUIA MUNICIPAL — LEI N°92/77
CNPJ: 15.435.910/0001 -74

ITEM DESCRICAO UNID. QNT. OBSERVAGCAO
SERVICOS EQUIPAMENTOS DE
INSTALAGAO
Contemplando:
Instalacdo de tampa do poco
/ laje de protecdo sanitdria / Instalacdo de equipamentos
Instalacdo e  adequacdes para a plena explotacdo da
2 |elétricas conforme | Servico | 01 |[dAgua subterr@nea garantindo a
especificacdes da bomba / quantfidade almejada para os
painel completo com usos futuros da Unidade.
horimetro / Utllizacdo de
equipamentos e pecas
galvanizadas e adequadas aos
Servicos.
ESTUDOS DE Deverdo ser atendidos e
REGULARIZACAO, COM TESTES realizados todos 0s
PARA OBTENGCAO DA procedimentos administrativos,
AUTORIZACAO PARA estudos, testes e
PERFURACAO E OUTORGA documentacoes requeridas
DEFINITIVA DE DIREITO DE USO para a regularizacéo ambiental
JUNTO AO IMASUL do poco ftubular profundo nas
Contemplando: Juntada de fases de obtencdo da
documentos / formuldrios / autorizacdo para perfuracdo
elaboracdo dos estudos e (outorga preventiva) e da
testes (conforme manual de outorga definitiva conforme
3 |Outorga IMASUL) / Relatério| Servico| 01 |instrucdes abarcadas pelo
Fotogrdfico / Laudo das Manual de Outorga de Direito
andlises de dgua com de Uso dos Recursos Hidrico do
interpretacdo dos resultados / IMASUL.
protocolo no  Siriema / Dever@o ser observadas as
atendimento de oficio de preconizacdes  estabelecidas
pendéncias até a Emissdo da pela Politica Estadual de
Portariac de Outorga pelo Recursos Hidricos, Lei Estadual
IMASUL tanto na fase de n° 2.406, de 29 de
Autorizacdo para perfuracdo janeiro de 2002,
(Outorga Preventiva) quanto regulomentada pelo Decreto
na fase de Outorga Definitiva. Estadual n® 13.990, de 02 de
julho de 2014.
EQUIPAGEM PARA Deverdo ser atendidos e
4 |GARANTIA DO USO PARA|Servico| Ol |realizados todos os testes e
CONSUMO HUMANO documentacdes  requeridas
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ITEM DESCRICAO UNID. QNT. OBSERVACAO
Contemplando: para a regularizacdo ambiental
Instalacdo de equipamento do poco tubular profundo nas
para garantia do uso para fases de obtencdo da
consumo humano, conforme autorizacdo para perfuracdo
previsto no manual de Outorga (outorga preventiva) e da
IMASUL / Bomba dosadora de outorga definitiva conforme
cloro automdtica / Hipoclorito instrucdes  abarcadas  pelo
de Sédio Manual de Outorga de Direito

de Uso dos Recursos Hidrico do
IMASUL.

Os equipamentos  aludidos
devem garantir que a dgua
captada, e que também visa o
Uso para consumo humano
recebe 0s produtos e
fratamento necessdrio  para
alcancar os padrdes de
potabilidade da Portaria
GM/MS n° 888 de 04 de maio
de 2021 (alteracoes e
substituicdes).

4.3. Descricdo detalhada da implantacdo dos pocos de captacdo de dguas
subterr@neas.

4.3.1. Procedimentos Iniciais

43.1.1. E prevista a perfuracdo de 01 (um) poco tubular de captacdo de dagua
subterr@nea no Bairro Nova bandeirantes no municipio de Bandeirantes/MS (item 1.5
deste termo), fomando como base o referencial apresentado no ANEXO | contendo as
especificacoes técnicas e construtivas consideradas para a execucdo da perfuracdo e
instalacdo do poco na regido. O pocgo estd provisionado para totalizar profundidade
de 200 metros de perfuracdo ou até chegar na profundidade ideal para captacdo. A
perfuracdo deverd seguir o dimensionamento para comportar o diGmetro da bomba e
dos revestimentos conforme previsto nas especificacdes técnicas e construtivas. E
previsto como finalidade de usos do poco tubular profundo o atendimento para
consumo humano, uso nas obras de implantacdo e limpeza das infraestruturas da
Unidade, sendo previsto um fluxo volumeétrico estimado de 30 m3/hora conforme
especificacdes estabelecidas neste Termo de Referéncia.

4.3.1.2. Previamente & perfuracdo do pogo tubular profundo, a empresa CONTRATADA
deverd fazer a perfilagem geofisica e teste de perfuracdo, etapa que compreende a
perfilagem elétrica, radioativa, acustica e mecdnica em formagdes sedimentares, para
conftribuir para a determinagcdo de camadas produtivas e improdutivas, indicando o
correto posicionamento das secoes de filtros e colunas de revestimento. O técnico da
perfilagem obrigatoriamente deverd oferecer opcdes mais favordveis a readequacdo
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da posicdo dos filtros. A interpretacdo dos dados deverd ser feita em campo por
técnico capacitado descrito no item 4.4.8. deste termo.

43.1.3. Caso se identifigue que aquele local é desfavordvel para perfuracdo ou
economicamente invidvel, deve-se emitir relatdrio para a fiscalizagcdo do contrato para
possiveis adequacodes antes de se iniciar as perfuracoes. Verificado ainda a
necessidade de abandono da perfuracdo, por determinacdo da fiscalizacdo da
CONTRATANTE, ou por iniciativa da CONTRATADA, o poco deverd ser tamponado.
Neste caso, a fiscalizacdo definird o procedimento a ser tomado.

4.3.1.4. Para iniciar a perfuracdo, a empresa CONTRATADA deverd estar de posse das
Autorizacdes Ambientais fornecida pelo IMASUL para perfuracdo, croqui dos locais a
perfurar, ordem de servico, planilhas de medicdes e estar com todos 0s equipamentos e
ferramentas instalados no canteiro de obras, além de relatério de perfilagem geofisica e
teste perfuracdo. Também deverdo estar no canteiro de obras durante todo periodo de
perfuracdo, profissional habilitado (detalhado no item 4.4.8. deste termo) munido de
ART e todos os materiais a serem aplicados na construcdo do poco.

4.3.2. Perfuragdo de pogo artesiano tubular profundo

43.2.1. A perfuracdo deverd ser executada de acordo as especificagcdes técnicas e
construtivas consideradas na planilha constando no ANEXO 1, com perfuratriz
adequada e seguindo todos os pardmetros da Autorizacdo Ambiental. Os di@metros de
perfuracdo definidos deverdo ser rigorosamente obedecidos pela CONTRATADA e
somente a fiscalizacdo poderd autorizar qualquer alteracdo sempre de acordo com a
norma ABNT 12212:2017.

4.3.2.2. Durante os servicos de perfuracdo, caso a CONTRATADA, verifique que o local
da perfuracdo apresente formacdo geoldégica que demande alteracdes nos
quantitativos previstos para a perfuracdo/implantagcdo do poco tubular profundo,
deverd informar imediatamente a fiscalizacdo, para que de comum acordo entre as
partes, sejam definidas as etapas seguintes da perfuracdo, se haverd alguma alteracdo
nos materiais, necessidade de filfro ou pré-filiro, bem como a definicGo de novas
profundidades ou alteragdes estruturais no poco que estd sendo perfurado.

43.2.3. Em caso de solos instdveis (arenosos) deverd ser utilizado ao longo da
perfuracdo insumos (fluidos) e metodologia apropriada a fim de evitar o colapso dos
pocos em perfuracdo, ou seja, a execucdo deverd propiciar estabilidade das paredes
dos pocos para gque ndo haja o risco de perda. Os insumos (fluidos) a serem utilizados
durante a perfuracdo dos pocos ndo devem apresentar em sua composicdo/mistura
elementos quimicos ou subst@ncias que possam contaminar o aquifero e
consequentemente inviabilizar o uso das adguas subterrneas.

4.3.3. Instalagdo de pogos de captagdo e revestimentos

4.3.3.1. O revestimento do poco é composto de tubos, filtros e pré-fitros (acaso
necessdrio) com didmetros e quantidades previstos no projeto construtivo e se
necessario redimensionados apds a perfilagem prevista nas perfuracoes.

4.3.3.2. Compete a CONTRATADA a escolha do método a ser utilizado para infrodugdo
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do revestimento do poco, ficando a encargo da mesma o fornecimento de pecas,
dispositivos permanentes ou recuperdveis necessdrios & execucdo dos servicos.

4.3.3.3. Durante a etapa de execucdo do revestimento do poco, deverd ser utilizado
tubo de revestimento geomecdnico cego e nervurado ou em ago carbono ao longo
da montagem da coluna de tubos, no que diz respeito aos filtros e pré-filtro caso seja
verificada necessidade, os mesmos terdo que ser dimensionados de acordo com a
litologia do local com provdavel diGmetro de 6" para a vazdo solicitada, devendo
sempre se atentar ao di@metro necessdrio para infroducdo da bomba, filtros e pré-
filtros (se necessdrio).

4.3.3.4. Ao fim das perfuracdes, a coluna de tubos deverd ser ancorada/estabilizada por
meio de algum implemento/peca em uma superficie rigida, tal como uma
concretagem, caso ndo seja encontrada alguma rocha sd ao fim das perfuracdes.

4.3.3.5. Ao fim das atividades supramencionadas, deverd iniciar-se o depdsito do pré-
filtro conforme as especificacdes das normas entre a parede de perfuracdo e a coluna
de tubos de revestimentos, caso necessdrio.

4.3.4. Desenvolvimento, teste de vazao e acabamento

4.3.4.1. Ao final das atividades construtivas do pogo tubular de captacdo de dgua
subterrnea, deve-se iniciar a execugdo dos testes de vazdo para fins de determinacdo
do volume captado, no caso, espera-se a seguinte vazdo:

* 1 (um) poco para consumo humano: 30 m3/h.

4.3.4.2. O teste de vazdo deverd ser readlizado ao longo de pelo menos 24 horas onde
seguidamente ao fim do teste de vazdo deverd ser contemplado o nivel estdtico (NE) e
nivel din@dmico (ND). Ainda, iniciar-se-& o processo de teste de recuperacdo do nivel por
pelo menos 4 horas para fins de comprovacdo do tempo de recarga e assegurar o
perfeito funcionamento do mesmo.

4.3.4.3. A guantidade de areia em dgua de poco, apds seu desenvolvimento, deverd
limitar-se a 10 g/m® (10 gramas por metro cubico), podendo a Fiscalizacdo da
CONTRATANTE rejeitar o recebimento do poco se esta condicdo ndo for verificada, em
consequéncia de md conducdo dos servicos ou de emprego de materiqis
inadequados.

4.3.4.4. E importante frisar que todos os instrumentos para afericdo dos ensaios e demais
medidas e par@metros devem estar devidamente calibrados e com o mdximo nivel de
calibracdo. Por fim, reforca-se que nesta etapa, os testes devem estar em acordo com
os requisitos especificos da NBR 12244/2008, no tocante dos ensaios atinentes a
frequéncia de bombeamento e recuperacdo do poco perfurado.

4.3.5. Instalagoes de protegcdo do sistema de bombeamento e andlises fisico-quimicas
4.3.5.1. Ao fim das atividades construtivas do poco tubular profundo de captacdo de
dgua subterr@nea e do respectivo enscio de bombeamento, deverd ser iniciada as
atividades de acabamento do referido poco, cujas acdes construtivas contemplardo:
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43.5.1.1. O poco tubular profundo deverd ter selo de protecdo sanitdria, situado no
espaco anular entre o tubo de revestimento e a parede de perfuracdo, com espessura
minima de 75,00 mm (3 polegadas) e a profundidade a ser cimentada deverd ser de,
no minimo, 20,00 metros em situacdes normais, atendendo assim a estas regras gerais e
as demais definidas pelo Manual de Outorga do IMASUL.

4.3.5.1.2. O poco tubular profundo deve conter: lacre com chapa soldada, fampa com
cadeado ou outro dispositivo de seguranca com abas laterais para vedacdo do pogo;
Laje de protecdo, de concreto armado, fundida no local, envolvendo o fubo de
revestimento que deverd ter declividade do centro para a borda, espessura minima de
0,15 m e drea ndo inferior a 3,00 m2, com a coluna de revestimento saliente no minimo
0,50 m sobre a laje, cenfrada na mesma; Perimetfro imediato de protecdo sanitdria
(Norma ABNT NBR 12.212/2017 - ltem 5.2) para a prevencdo de contaminacdo das
dguas subterr@neas e para manter as condicdes de seguranca do local e a
disponibilidade de espaco para a instalagcdo de equipamentos de bombeamento e
manutencdo. O poco deverd ser equipado com instalacdes necessdrias 4s
observacdes hidrométricas das aguas extraidas (vazdo e volume), tubo lateral de 19
mm de didmetro para medicdo do nivel da dgua e dispositivos para coleta de dgua na
saida do poco. O dispositivo para coleta de dgua, com didmetro ndo superior a 4
polegada, deverd ser instalado depois do hidrémetro.

4.3.5.1.3. A dgua captada do poco tubular profundo apds instalado serd direcionada
para um reservatdrio e por ser destinada também ao consumo humano, deverd o poco
ser equipado com bomba dosadora de cloro e, se necessdrio, demais tratamentos para
alcancar os padroes de potabilidade da portaria do ministério da saude GM/MS N°888,
mais especificamente devendo atender ao Art. 32, sendo obrigatéria a manutencdo
de, no minimo, 0,2 mg/L de cloro residual livre ou 2 mg/L de cloro residual combinado
ou de 0,2 mg/L de didxido de cloro em toda a extensdo do sistema de distribuicdo
(reservatdrio e rede) e nos pontos de consumo.

43.5.1.4. A bomba dosadora de cloro e todo sistema necessdrio para sua instalacdo,
incluindo o reservatério de cloro e toda tubulacdo, calibragem, além da parte elétrica
sGo de responsabilidade da CONTRATADA, devendo esta comprovar por meio de
andlises laboratoriais listadas nesse termo de referéncia o alcance dos padroes de
potabilidade, sendo estes necessdrios para emissdo da Portaria de outorga de direito
de uso. A bomba ficard instalada junto ao reservatério, devendo esta ser enfregue em
pleno funcionamento para a contratante.

4.3.5.1.5. No tocante as andlises fisico-quimicas e microbioldégicas da dgua bruta, a
coleta deverd ser readlizada apds a conclusGo de todos os procedimentos de
construcdo, ensaios e testes onde as amostras de dgua bruta do poco deverdo ser
coletadas em frascos apropriados e acondicionadas adequadamente conforme as
exigéncias das respectivas normas regulamentadoras nacionais e internacionais.
Deverd ainda, ser feita andlise extra apds inicio do funcionamento do sistema de
fratamento com cloro no poco tubular, tendo em vista seu uso para consumo humano,
considerando os par@metros necessdrios para andlise, forma de acondicionamento e
de transporte, os quais estdo listados ao longo deste termo de referéncia no item 4.4.5.
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43.5.1.6. Por fim, a CONTRATADA deverd realizar a desinfeccdo do poco com
aplicacdo de solucdo bactericida na concentracdo de 50 mg/L de cloro livre ou
semelhante, desde que seja apropriada para uso em pocos de dgua sem potencial
contaminante, onde apds a aplicacdo deverd permanecer em repouso por pelo
menos 4 horas.

4.3.6. Adequacgdes elétricas e especificagcées da bomba

4.3.6.1. O fornecimento e montagem das instalacdes elétricas internas das unidades e
da drea externa, fornecimento e montagem de SPDA e aterramento para protecdo das
unidades e equipamentos instalados, fornecimento e instalacdo de equipamento de
bomba dosadora de cloro no poco tubular profundo sédo de responsabilidade da
CONTRATADA.

4.3.6.2. A bomba submersa deve ser composta por um conjunto de motor e bomba
onde deverd apresentar o corpo de succdo e corpo de estdgio em ferro fundido ou
similar, bem como rotor e crivos em inox para garantir maior durabilidade do produto e
seu perfeito funcionamento. Para o pocgo tubular profundo é previsto que o referido
equipamento necessariamente possua configuracdes de bombeamento para atender
uma vazdo de pelo menos 30 m3/hora a uma profundidade total provdvel de 200
metros e di@metro de revestimento do poco de 6".

4.3.6.3. Os detalhes técnicos recomendados para a bomba do pogo tubular profundo
consistem em apresentar painel de comando compativel com tensdes ftrifdsica, 380v,
possuir armdrio de aco, disjuntores, contatores, relé de sobrecarga, chave (A-M), bornes
para boia, amperimetro, voltimetro, sinaleiro, capacitores, relé de tempo e para-raios.

4.3.7. Registro de dados e Relatério Técnico

4.3.7.1. Todos os trabalhos executados na construcdo do pocgo fubular profundo
deverdo ser cronologicamente registrados. Deverdo ser anotadas diariamente as horas
de trabalho, comprimento perfurado, cotas atingidas, niveis de dgua, tipos de camadas
perfuradas, revestimentos colocados e outras ocorréncias necessdrias para elaboracdo
de toda documentacdo para posterior solicitacdo da Outorga de Direito de Uso do

POCOo;

43.7.2. Concluido o poco, e efetuado os ensaios, testes e demais servicos, a
CONTRATADA deverd preparar e encaminhar & Fiscalizacdo da CONTRATANTE, relatdrio
técnico final das atividades executadas, onde as condicdes de entrega e aceite deste
objeto estdo condicionadas ao relatério técnico final do poco, os quais deverdo estar
devidamente assinados pelo responsdvel técnico da CONTRATADA contemplando
infegralmente o item 4.3.7. deste termo de referéncia.

4.3.7.3. O relatério deverd ter as seguintes indicacdes minimas, em 3 (irés) vias, 1 (uma)
em original, acompanhadas das coépias dos relatérios de campo devidamente
preenchidos e com relatério fotogrdfico em anexo constando todas as etapas da obra
para fins de pagamento, apontadas a seguir:

a) Localidade e NUmero do Poco;
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b) Situacdo;

c) Perfilagem Geofisica - Relatdério da Perfilagem;

d) Método de perfuracdo e equipamento utilizado e Grafico do avanco da perfuragdo
Grdfico de Profundidade X Tempo;

e) Dados referentes & perfuracdo (Perfuracdo Diémetros da perfuracdo e
profundidades - material litoldgico atravessado-Método de perfuracdo Tubo de
boca/sanitdrio/material/didmetro, Revestimento/profundidades/material do
revestimento/diGmetro, Filtros/profundidades/material do filtro/dié@metro Data de inicio e
fim da perfuracdo);

f) DiGmetro do BIT no inicio e final dos trabalhos, quando houver perfuracdo em rocha
consolidada;

g) Secdo geoldgica (perfili mostrando as camadas atravessadas, sua natureza e
posicdo);

h) Revestimentos (materiais, diGmetros, espessura e cotas atingidas);

i) Filiros (fipo, material, Tipo - Volume em m® — Infervalo, comprimento, posicdo,
grandezas caracteristicas);

i) Enscio de vazdo e os respectivos cdlculos de vazdo explotdvel — nivel estdtico,
vazoes, duracdes das etapas de bombeamento, niveis dindmicos correspondentes,
datas das medicoes, equipamentos e aparelhos utilizados (Dados do teste, Resumo do
teste, Equipamento utilizado e profundidade de instalacdo, Data do teste e hora de
comeco e fim, A sequéncia de medidas deve seguir a seguinte ordem, tanto para
vaz&o quanto para recuperacdo e escalonados (Regras IMASUL). Grdfico da vazdo -
rebaixamento x tempo Grafica recuperacdo - rebaixamento x tempo Mesmos graficos
para os escalonados, Cdlculo da Transmissividade explicando qual método e férmula
utilizada. OBS: Os intervalos de medicdo deverdo ser os mesmos do manual de outorga
do IMASUL.;

k) Andlises fisico-quimica e bacterioldgica de amostras de dgua do poco, com
interpretacdes dos parémetros;

I) Operacdo de cimentacdo e vedacdo (volume gasto, intervalos, posicoes e material
empregado);

m) Desenhos descritivos do perfil do poco, com as montagens utilizadas durante os
ensqios e previstas para a sua utilizacdo definitiva;

n) Perfil litolégico e construtivo final do poco com assinatura do responsdvel técnico
com ART

o) Cota do terreno no local do poco; e

p) Todos os dados deverdo ser apresentados em impressos apropriados, fornecidos pela
contratante, acompanhados de ART para os servicos especificos (perfuracdo de poco,
feste de bombeamento/teste de interferéncia).

4.4. Descricao detalhada da Outorga de Direito de Uso

4.4.1. Os servicos contemplados neste topico visam a regularizagcdo ambiental do poco
fubular profundo a ser perfurado, visto que conforme o Art. 5° da CERH/MS n°40,
acrescido pela Resolucdo CERH/MS n° 64, considera que toda perfuracdo de pocgo
tubular é sujeita a autorizagdo por parte do Imasul, independente do volume captado
ou de sua profundidade.

4.4.2. Ainda é previsto pelo 6rgdo ambiental competente no dmbito estadual que para
0S POCOS NOVOS 0s processos de outorga de dgua subterrnea envolvem duas etapas
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distintas:

i. Autorizacdo para perfuracdo de poco, destinada a reservar o volume passivel de
dgua a ser outorgada;
ii. Outorga de Direito de Uso.

4.4.3. Procedimentos para obtencdo da Autorizagdo para Perfuragdo de Pogo (Outorga
Preventiva)

4.4.3.1. A CONTRATADA deverd elaborar e apresentar ao competente IMASUL todos os
documentos e formuldrios comuns solicitados para esta etapa do processo de outorga,
demandando as informagdes necessdrias por parte da CONTRATANTE sempre que
necessdrio. Deverd a CONTRATADA se embasar nas documentacdes indicadas e
pertinentes ao empreendimento conforme disposicdes presentes no Manual de Outorga
de Direito de Uso dos Recursos Hidricos do IMASUL (versdo datada de Marco/2022).

4.4.3.2.Conforme previsto no Manual de Outorga do IMASUL sdo documentacdes
especificas para o pleito de obtencdo de autorizacdo para perfuragcdo de poco em
drea urbana correspondente a Outorga Preventiva a serem providenciadas/realizadas
pela CONTRATADA:

a. Formuldrio de Autorizacdo para Perfuracdo de Poco Tubular e Avdaliagdo
Hidrogeoldgica Preliminar;

b. Formuldrio de Projeto Construtivo do Poco - Previsdo, conforme as normas ABNT — NBR
12.212/2017 - "Projeto de poco tubular para captacdo de dgua subterrénea™ e ABNT —
NBR 12.244/2006 "Construgdo de poco para captacdo de dgua subterrénea’;

c. Perfil Litoldgico e Construtivo Previsto, com indicacdo dos dados construtivos e
litolégicos conforme informados no Formuldrio Projeto Construtivo;

d. Croqui de acesso, com duas imagens de satélite; em uma deverd conter delimitacdo
da propriedade onde o poco serd perfurado, descricdo completa do trajeto, com
ponto de partida, chegada e ponto de referéncia com as respectivas dist@ncias;
quando referente a drea rural indicar as coordenadas geogrdficas da entrada principal
da propriedade. Na segunda imagem, com maior detalhe, deverd conter o local que o
poco serd perfurado com suas respectivas coordenadas geogrdficas e indicacdo das
instalacoes e estruturas proximas;

e. Fotografia do ponto de locacdo, com indicacdo do local de perfuracdo de modo
gue seja possivel a visualizagdo do seu entorno, com imagens orientadas nos quatro
pontos cardeais;

f. Anotacdo de Responsabilidade Técnica - ART, do responsavel técnico pelo projeto
técnico, pela perfuracdo e Formuldrio de Autorizacdo de Perfuracdo de Poco Tubular,
recolhida por profissional legalmente habilitado, de acordo com a Decisdo Normativa
CONFEA n° 059 de 09 de maio de 1997 e Resolucdo CONFEA n°218 de 29 de junho de
1973;

g. A apresentacdo da ART para autorizacdo de perfuracdo de poco deve respeitar a
finalidade, atividade, grupo, subgrupo, obra-servico correspondente, conforme listado
abaixo:

i. Finalidade: Outro — descrever todos os servicos técnicos executados, nUmero da DURH
e incluir “solicitacdo para autorizacdo para perfuracdo de poco fubular” e “perfuracdo
de poco tubular” entre as finalidades listadas;
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ii. Atividode: Execucdo de servico técnico;

ii. Grupo: Pocos Tubulares;

iv. Subgrupo: Hidrogeologia;

v. Obra-servico: Pocos Tubulares;

vi. Complemento: perfuracdo, perfil geoldgico, perfil construtivo.

h. Comprovante vdlido de registro no CREA da empresa que executard a perfuracdo
do poco tubular, cujo objeto social seja a perfuracdo e manutencdo de pPocos
tubulares.

4.4.4. Procedimentos para obtengdo da Outorga de Direito de Uso de Recursos Hidricos
(Outorga Definitiva)
4.4.4.1. Levantamento da documentacdo

4.4.4.1.1. Ao término da perfuracdo e previamente a utilizacdo da dgua do pogo o
outorgado deverd requerer imediatamente a Outorga de Direito de Uso, sendo o prazo
maximo de 60 (sessenta) dias estipulado pela Resolucdo SEMADE N° 21 de 27 de
novembro de 2015.

44412. A empresa CONTRATADA deverd fazer o levantamento de toda
documentacdo, elaboracdo de projetos técnicos, relatério de andlises de dgua para
solicitacdo de Outorga de Direito de Uso junto ao IMASUL, imediatamente apds a
conclusdo da perfuracdo dos pocos e execucdo das obras complementares.

4.4.4.2. Apresentacdo da documentacdo a Autarquia

4.4.42.1. Deverd ser apresentada no Servico Auténomo de Agua e Esgoto (SAAE) do
Municipio de Bandeirantes/MS toda a documentacdo relacionada no item 5.1 do
Manual Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hidricos, bem como acompanhamento
do protocolo no portal do IMASUL e elaborar também: Formuldrio de Outorga de Direito
de Uso de Agua Subterr@nea, Formuldrio de teste de bombeamento, Perfil Litoldgico,
Projeto Construtivo Final e Laudo da Andlise fisico-quimica e bacterioldgica da dgua
bruta e apds tratamento de cloro no poco para consumo humano. A documentacdo
deverd contemplar todos os itens descritos no manual de outorga observando
principalmente o item 6.1.2.2.

4.4.4.3. Relatdrio Fotogrdfico das execugdes das obras complementares

4.4.43.1. A empresa CONTRATADA deverd apresentar tambémRelatdrio fotogrdfico
com legenda e setas indicativas, de modo que seja possivel visualizar a comprovacdo
das execucodes das obras complementares, seguindo os parémetros estabelecidos no
item 6.3 do manual de outorga do IMASUL: Cavalete; o Tubo auxiliar (tubo guia),
devidamente tampado, destinado a medir os niveis de dgua do poco; o Laje de
protecdo; Equipamento necessdrio as observacdes hidrométricas da dgua extraida
(hidrémetro e horimetro); Dispositivo para coleta de dgua na saida do poco; Lacre de
chapa soldada de tampa rosquedvel, com cadeado de seguranca; Dispositivo para
cloracdo em caso de destinacdo da dgua para o consumo humano.

4.4.4.4, Apoio Técnico possiveis pendéncias
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4.4.4.4.1. A empresa CONTRATADA deverd dar todo apoio técnico e atendimento aos
oficios de pendéncias, documentos e projetos extras, andlises laboratoriais extras, caso
houver, até a emissdo da Portaria de Outorga de Direito de Uso pelo IMASUL do poco.

4.4.4.4.2. A solicitacdo da Outorga de Direito de Uso e qualquer outro procedimento
referente a outorga como atendimento a pendéncias deverd ser feita no Servico
Auténomo de Agua e Esgoto (SAAE) do Municipio de Bandeirantes /MS, situado na Rua
Tiradentes, n° 2005, Centro, Bandeirantes/MS, a qual deverd ser feita juntamente com os
servidores da Autarquia, em hordrio comercial das 7:00 as 11:00 ou das 13:00 as 17:00,
de segunda a sexta-feira. Isso se dd pois o login no Siiema serd feito apenas na
presenca de um servidor da autarquia, ndo serd fornecida senha & empresa
CONTRATADA, dessa forma a empresa deverd trazer toda documentacdo listada no
manual de outorga e neste fermo de referéncia, elas deverdo estar no formato de PDF
e prontas para inserir no sistema.

4.4.5. Especificidades das amostras de agua:

4.4.5.1. As andlises de agua bruta do poco deverdo ser apresentadas de acordo com os
padroes de potabilidade estabelecidos pela Portaria GM/MS n° 888/2021 (alteracdes e
substituicdes), bem como a Resolucdo CONAMA n° 396/2008: Temperatura da agua,
pH, Sdélidos totais dissolvidos, Turbidez, Cor, Dureza Total, Alcalinidade Total, Nitrato
(NO3), Nitrito, Fluoreto, Sulfato, Sédio, Cloreto, Ferro Total, Condutividade elétrica,
Coliformes Totais e E.Coli.

4.4.5.2. Devido a finalidade de uso de consumo humano deverd ser coletada 1 (uma)
amostra apresentando, além da andlise dos parémetros minimos da dgua, laudo de
andlise da agua apds tratamento do pardmetro Cloro residual livre ou Cloro residual
combinado ou Didxido de cloro, conforme o sistema de desinfeccdo implementado.

4.45.3. Em todos os laudos, apresentar as interpretacdes dos resultados, firmado por
laboratdrio credenciado no IMASUL, conforme Resolugcdo SEMADE n° 11, de 01 de junho
de 2015.

44,54, Os laudos de andlise de dgua deverdo ser apresentados com data de no
maximo 6 (seis) meses anteriores ao requerimento da Outorga de direito de uso,
podendo o IMASUL solicitar novas andlises caso necessdrio, a serem atendidas pela
CONTRATADA.

4.4.5.5. As coletas deverdo ser feitas pela CONTRATADA na fase final do bombeamento
/ teste de vazdo, tomando os seguintes cuidados com:

4.45.5.1. Armazenamento — As amostras deverdo ser armazenadas em frascos
adequados (pldsticos ou vidros), em quantidades suficientes para a andlise dos
pardmetros solicitados (Fisico-quimico e microbioldgico).

4.4.5.5.2. Preservacdo e transporte das amostras — O responsdvel pela coleta deverd
estar atento & necessidade de refrigeracdo em gelo ou utilizacdo de preservantes
guimicos nas amostras coletadas, até a entrega no laboratdrio, conforme parémetro a
ser analisado (Fisico-quimicos e bacterioldgica); deverd utilizar equipamentos
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adequados certificados pelo Inmetro.

4.4.5.5.3. Prazo de validade das amostras — As amostras coletadas tém prazo de
validade de 12 horas para a realizacdo das andlises apds a coleta, portanto, a
CONTRATADA deverd estar atenta quanto a esse cuidado. Amostras analisadas com
prazo de validade vencido, ndo serdo aceitas pela CONTRATANTE, devendo a
CONTRATADA refazer coleta e andlise da agua.

4.4.6. Especificidades das bombas:

4.4.6.1. E recomenddavel a aquisicdo de bomba submersa da marca Bombas Ledo ou
equivalentes em virtude da disponibilidade de pecas e periféricos para substituicGo em
caso de manutencdo, e assim evitar prejuizo ao erdrio.

4.4.7. Especificidades da visita técnica:

4.4.7.1. A CONTRATADA deverd mediante visita prévia ao local do poco tubular
profundo, inteirar-se das condicdes de acesso, bem como da disponibilidade de dgua
e energia a ser usada na perfuracdo, sem qualquer énus a contfratante devendo
preencher a declaracdo de visita ao local dos servicos ou de declaracdo de ndo visita
com responsabilizacdo devida a participante do processo com modelo a ser fornecido
pela Autarquia.

4.4.7.2. As empresas interessadas em participar da licitagcdo, poderdo proceder &
vistoria nos locais onde ser@o executados os servicos, objeto da presente contratacdo,
ocasido na qual serd firmada comprovagdo, a fim de examinar as dreas e tomar
ciéncia das caracteristicas e peculiaridades dos servicos, inerentes a natureza do objeto
licitado, posto que, ndo serdo aceitas alegacdes posteriores quanto o
desconhecimento de eventuais circunst@ncias existentes, sobretudo, das dificuldades
de ordem técnica a sua execucdo preenchendo a declaragdo de visita.

4.4.7.3. A visita deverd ser agendada previamente e realizada em dias Uteis, no hordrio
compreendido entre das 07:00h as 13:00h, através do telefone (67) 3261-1290/1461.

4.4.7 4. A redlizacdo da vistoria, ndo se consubstancia em condicdo Unica e suficiente
para a participacdo na presente licitacdo, ficando as interessadas cientes desde ja
que, deverdo cumprir integralmente todas as exigéncias editalicias e, apds
apresentacdo de propostas, ndo serdo admitidas, em hipdtese alguma, alegacdes
posteriores no sentido da inviabiidade de cumprir com suas obrigacdes, face ao
desconhecimento do objeto licitado ou de dificuldades técnicas ndo previstas
anteriormente, caso venha a ser vencedora no presente certame.

4.4.8. Especificidades do Profissional Habilitado para execugdo do objeto:

4.48.1. A empresa CONTRATADA deverd apresentar declaracdo expressa, devidamente
assinada pelo responsdvel, sob as penalidades cabiveis, de que dispdem de
profissionais qualificados para a prestacdo dos servicos, comprometendo-se a
apresentar, no ato da assinatura do confrato, a comprovac@o de que possui equipe
técnica capaz de atender o objeto deste instrumento, sendo no minimo:
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FORMAGCAO/EXPERIENCIA . TIPO DE

FUNCAO

Gedlogo, Engenheiro geoldgico ou Engenheiro de
minas, conforme Decisdo Normativa do CONFEA N° 01
059, de 09 de maio de 1997 e Resolucdo CONFEA
n°218 de 29 de junho de 1973.

Responsdvel técnico pela
execuc@o  dosservigcos.

4.4.8.2. O profissional habilitado responsdvel deve estar presente durante todo processo
de perfuracdo até a entrega final do poco, além de elaboracdo de todos os testes de
bombeamento, execucdo hidrogeoldgica e relatérios descritos nesse termo de
referéncia. O profissional deve ainda elaborar toda documentacdo necessdria para
emissdo de outorga de direito de uso junto ao IMASUL. A empresa CONTRATADA
deverd, fazer a comprovacdo técnico-profissional através de certiddoes ou atestados
fornecidos por pessoa juridica de direito publico ou privado, devidamente acervados
na entidade profissional competente.

4.48.3. O perfeito funcionamento do poco tubular profundo perfurado é de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, portanto, deverd ler e andlisar atentamente as
Normas vigentes e o local de instalacdo do poco. Sob nenhuma hipdtese poderd
alegar o desconhecimento do conteldo destas.

4.4.8.4. Os pocos de captacdo das adguas subterr@neas devem atender as normas ABNT
NBR 12.212/2017 e 12.244/2006 respectivamente “Projeto de poco para captacdo de
agua subterr@nea” e "Construcdo de poco para Captacdo de Agua Subterrénea’,
atender também ao Manual de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hidricos do
IMASUL bem como demais normas cabiveis.

4.48.5. O poco tubular deverd ser perfurado conforme projeto apresentado pelo
técnico responsdvel e por empresa habilitada e registrada no CREA e ser precedida da
respectiva ART.

4.48.6. Segue anexo ao final desse termo o quadro referencial contendo as
especificacdes técnicas e construtivas consideradas para a execucdo da perfuracdo,
instalacdo e regularizacdo do poco tubular profundo na regido (ANEXO ).

448.7. A empresa CONTRATADA deverd observar e atender das condicionantes
originadas e presentes no processo de Autorizacdo de Perfuracdo do poco tubular,

4.4.8.8. A CONTRATADA deverd possuir as brocas adequadas para perfuracdo no solo
conforme especificacdes construtivas previstas no quadro referencial constante no
ANEXO |, atentando-se e preparando-se para a possibilidade de existéncia de materiais
rochosos e argilosos, dependendo da litologia local.

4.48.9. As brocas e os BITs utilizados na perfuracdo devem ser calibrados e estarem em
boas condicdes de perfuracdo. Ndo serdo aceitos brocas e BITs com mais do que 30%
de desgaste.
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4.48.10. A CONTRATADA deverd dispor de medidor de nivel elétrico, no canteiro
durante a perfuracdo, para o monitoramento do nivel estdtico diariamente.

4.4.8.11. Em cada atividade a ser desenvolvida, a CONTRATADA deverd fornecer mdo
de obra, encargos sociais, equipamentos de protecdo individual (EPIs), equipamentos
de protecdo coletiva (EPCs), uniformes, veiculos, mdquinas e equipamentos adequados
e compativeis, em quantidades necessdrias e suficientes, e no minimo na quantidade
considerada como necessdria neste Termo de Referéncia. Além de providenciar todo o
aparato necessdrio para sinalizacdo das vias publicas nos casos que se fizerem
necessdrio o desvio de fluxo de veiculos, mobilizar e desmobilizar equipe técnica, assim
como arcar com todos os custos referentes a hospedagem e alimentacdo dos
colaboradores designados.

5. MODELO DE EXECUGCAO DO OBJETO (art. 6°, XXIll, alinea “e” da Lei n° 14.133/2021).

5.1. Condicdo de execucdo: O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes,
de acordo com as cldusulas avencadas e as normas da Lei n® 14,133, de 2021, e cada
parte responderd pelas consequéncias de sua inexecucdo total ou parcial.

5.2. A execucdo do objeto seguird a seguinte dinGmica:

5.2.1.Inicio da execucdo do objeto: Em até 10 (dez) dias da emissdo da Ordem de
Servico (OS);

5.2.2.0 prazo estimado para execucdo da obra é de 06 (seis) meses contados da
emissdo da Ordem de Servicos.

5.2.3. O prazo de vigéncia do Instrumento Contratual serd de 12 (doze) meses contados
a partir da assinatura, PODENDO ser prorrogado nos moldes do Art. 105 e seguintes da
Lein® 14.133/2021.

5.2.4. Apds a emissdo da OS autorizando a execucdo dos servicos, estes deverdo ser
executados conforme prazos provisionados a seguir:

PRAZO (dias)

DESCRICAO QNT.

15 30d 45d 60d

AUTORIZACAO  DE  PERFURACAO DE
POCO

2 | EXECUCAO DE POCO  ARTESIANO 1 X
TUBULAR PROFUNDO

3 | OUTORGA DEFINITIVA DE DIREITO DE USO 1 X | X
JUNTO AO IMASUL

4 | RELATORIO DE  CONCLUSAO DOS 1 X
SERVICOS 1 € 2
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Nota: (i) O prazo do item 1 é vdlido a partir da emissdo da OS. J& os prazos
provisionados para os itens 2, 3 e 4 serdo contabilizados a partir da emissdo da portaria
pelo IMASUL autorizando a perfuracdo do poco tubular profundo. (i) Previamente a
entrega do Relatério de Conclusdo dos servicos executados, deverd ser realizada a
instalacdo definitiva dos equipamentos para o bombeamento da dgua do poco
tubular profundo.

5.3. Local e hordrio da prestagdo dos servigos: Os servicos serdo prestados no local
contextualizado no item 1.5 em hordrio definido pela contratante no momento da
execucdo do objeto, informacdes estas que devem ser confirmadas no momento da
emissdo da Ordem de Servico (OS).

5.4. Materiais e equipamentos a serem disponibilizados: Para a perfeita execucdo dos
servicos, a contfratada ird disponibilizar tudo o que for necessdrio, incluindo a mdo de
obra capacitada, materiais, insumos, maquindrio e equipamentos de seguranca.

5.5. Procedimentos de ftransicao e finalizagdo do contrato: Tendo em vista a
particularidade do servico a ser contratado, ndo é aplicdvel a transicdo contratual com
transferéncia de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

5.6. Os servicos deverdo ser realizados em dias Uteis e hordrio de expediente da
autarquia, nos intervalos de 07:00 a 11:00 horas e/ou 13:00 as 17 horas, de forma que o
fiscal do contrato ou outro servidor designado, possa acompanhar todas as etapas da
execucdo do objeto.

5.7. Caso ndo seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa deverd comunicar
as razdes respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedéncia para que
qualguer pleito de prorrogacdo de prazo seja analisado, ressalvadas situacdes de caso
fortuito e forca maior.

5.8. A empresa CONTRATADA deve oferecer o cronograma fisico da obra, com previsco
de inicio de todas as fases relacionados a Execucdo de poco artesiano tubular
profundo, onde nenhuma destas fases pode ser efetivada sem a presenca ou o
conhecimento prévio da fiscalizacdo.

5.9. O procedimento referente a Outorga de direito de Uso deverd se iniciar apds a
conclusdo da perfuracdo do poco tubular profundo, pois existem dados que s6 podem
ser gerados apds os testes finais de vazdo do poco. Dessa forma ela deverd ser
solicitada na mesma ordem apds a execugdo de perfuracdo e finalizagcdo do teste de
vazdo. Reiterando que deverd ser documentada a solicitacdo de alteracdo das
coordenadas do poco para que a outorga figue completamente compativel com a
localizacdo do poco.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO ART.6°, INC. XXIII, LETRA “F", DA Lei 14.133/2021:

6.1. O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cldusulas avencadas e as normas da Lei n° 14,133, de 2021, e cada parte responderd
pelas consequéncias de sua inexecucdo total ou parcial (Lei N° 14.133/2021, Art. 115,
caput e pardgrafos 1° ao 7°).
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensdo do confrato, o
cronograma de execucdo serd prorrogado automaticamente pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstdncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicacgodes entre o érgdo ou entidade e a contfratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrénica para esse fim.

6.4. O 6rgdo ou entidade poderd convocar representante da empresa para adocdo de
providéncias que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Apds a assinatura do contfrato ou instrumento equivalente, o érgdo ou entidade
poderd convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para
apresentacdo do plano de fiscalizacdo, que conterd informacdes acerca das
obrigacdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizacdo, das estratégias para
execucdo do objeto, do plano complementar de execucdo da contfratada, quando
houver, do método de afericdo dos resultados e das sangoes aplicdveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designard formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da
prestacdo dos servicos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relacdo
execucdo do objeto confratado.

6.7. A Contratante poderd recusar, desde que justificadamente, a indicacdo ou a
manutencdo do preposto da empresa, hipdtese em que a Contratada designard outro
para o exercicio da atividade.

Fiscalizagdo

6.7. A execucdo do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalizagdo Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhard a execucdo do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condicdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administracdo.

6.8. Ficam designados os servidores acima para acompanhar e fiscalizar os servicos,
anotando em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas com a execucdo e
determinando o que for necessdrio a regularizacdo de falhas ou defeitos observados.

6.9. O fiscal técnico do contrato anotard no histérico de gerenciamento do contrato
todas as ocorréncias relacionadas a execucdo do contrato, com a descricdo do que
for necessdrio para a regularizacdo das faltas ou dos defeitos observados.

6.10. Identificada qualguer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitird
notificacdes para a correcdo da execucdo do confrato, determinando prazo para a
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correcdo.

6.11. O fiscal técnico do contrato informard ao gestor do contato, em tempo hdbil, a
siftuacdo que demandar decisdo ou adogcdo de medidas que ulfrapassem sud
competéncia, para gue adote as medidas necessdrias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucdo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicard o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

6.13. O fiscal do confrato comunicard ao gestor do contrato, em tempo hdbil, o término
do confrato sob sua responsabilidade, com vistas & renovacdo tempestiva ou &
prorrogacdo contratual.

Fiscalizagdo Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificard a manutencdo das condicdes de
habilitacdo da contratada, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalizacdo de apostiamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatdrios pertinentes, caso necessdrio.

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigacdes contratuais, o gestor do contrato
atuard tempestivamente na solugdo do problema, tomando as providéncias cabiveis,
qguando ultrapassar a sua competéncia.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato coordenard a atudlizacdo do processo de
acompanhamento e fiscalizacdo do confrato contendo todos os registros formais da
execucdo no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servico,
do registro de ocorréncias, das alteracdes e das prorrogacdes contratuais, elaborando
relatdrio com vistas & verificacdo da necessidade de adequagdes do contfrato para fins
de atendimento da finalidade da administracdo.

6.17. O gestor do contrato acompanhard os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorréncias relacionadas d execucdo do confrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, d autoridade superior dquelas que ultrapassarem a sud
competéncia.

6.18. O gestor do contrato acompanhard a manutencdo das condicdes de habilitacdo
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotard os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidacdo e do pagamento da despesa no
relatério de riscos eventuais.

6.19. O gestor do confrato emitird documento comprobatério da avaliacdo realizada
pelos fiscais do contrato quanto ao cumprimento de obrigacdes assumidas pelo
contratado, com mencdo ao seu desempenho na execucdo contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacdes.
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6.20. O gestor do contrato tomard providéncias para a formalizacdo de processo
administrativo de responsabilizacdo para fins de aplicacdo de sancdes, a ser conduzido
pela comissdo de que frata o art. 158 da Lei n°® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competéncia para tal, conforme o caso.

6.21. O gestor do contrato deverd enviar a documentacdo pertinente ao setor de
contratos para a formalizacdo dos procedimentos de liqguidacdo e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalizacdo e gestdo nos termos do contrato.

6.22. O gestor do confrato deverd elaborar relatério final com informacdes sobre a
consecucdo dos objetivos que tenham justificado a contfratacdo e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administracdo.

7. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliacdo da execucdo do objeto utilizard o Instrumento de Medicdo de
Resultado.

7.1.1. A medicdo e o consecutivo faturamento do servico estardo condicionados a
aprovacdo e atestacdo pela fiscalizacdo técnica do relatério de conclusdo dos
servicos e respectivo boletim de medicdo lastreado na planilha orcamentdria, incluindo
a entrega dos documentos referentes ao perfil construtivo do poco tubular e a
respectiva ART.

7.1.2. Serd indicada a retengdo ou glosa no pagamento, proporcional a iregularidade
verificada, sem prejuizo das sangdes cabiveis, caso se constate que a Contratada:

a) ndo produzir os resultados acordados,

b) deixar de executar, ou ndo executar com a qualidade minima exigida as atividades
contratadas; ou

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execucdo do servico
ou utilizd-los com qualidade ou quantidade inferior & demandada.

7.2. A utilizacdo do Instrumento de Medicdo ndo impede a aplicacdo concomitante de
oufros mecanismos para a avaliagcdo da prestacdo dos servicos.

Recebimento

7.3. Ao final da execucdo dos servicos, conforme previsto no Termo de Referéncia, a
CONTRATADA apresentard o Relatdério Técnico de Execucdo dos Servicos,
acompanhado da respectiva Anotacdo de e Responsabilidade Técnica (ART).

7.4. Os servicos serdo considerados concluidos apds a andlise e oprovogéq do
respectivo Relatério Técnico de Execucdo dos Servicos pelo Servico Autbnomo de Agua
e Esgoto (SAAE) do Municipio de Bandeirantes /MS.

7.5. O pagamento serd realizado por meio de ordem bancdria, para crédito em banco,
agéncia e conta corrente indicados pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias
do més subsequente 4 prestacdo dos servicos, cumprindo os demais requisitos
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elencados nos itens a seguir.

7.6. A contratada deverd apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a Certiddo de
Regularidade Fiscal RFB/PGFN e FGTS com validade e a cépia da respectiva nota de
empenho.

7.7. Ocorrendo erro na documentacdo fiscal de cobranca, esta serd devolvida e o
pagamento serd sustado para que a confratada tome as medidas necessdrias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentacdo da mesma.

7.8. Na hipdtese de devolucdo, a nota fiscal/fatura serd considerada como ndo
apresentada, para fins de atendimento das condigcdes contratuais.

7.9. Na pendéncia de liguidacdo da obrigacdo financeira em virtude de penalidade ou
inadimpléncia contratual o valor serd descontado da fatura ou créditos existentes em
favor da contratada.

7.10. O Servico Autdnomo de Agua e Esgoto (SAAE) do Municipio de Bandeirantes /MS,
ndo pagard, sem que tenha manifestado sua autorizacdo prévia e formal, nenhum
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou ndo
instituicoes financeiras.

7.11. Os eventuadis encargos financeiros, processuais e oufros, decorrentes da
inobservancia, pela contratada, de prazo de pagamento, serdo de sua exclusiva
responsabilidade.

Liquidagado

7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente, correrd o prazo
de 10 (dez) dias Uteis para fins de liquidacdo, na forma desta secdo, prorrogdveis por
igual periodo.

7.12.1. O prazo de que trata o item anterior serd reduzido d metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogacdo, no caso de confratacdes decorrentes de despesas cujos
valores ndo ultrapassem o limite de que frata o inciso Il do art. 75 da Lei n° 14.133, de
2021.

7.13. Para fins de liquidacdo, o setor competente deverd verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobranca equivalente apresentado expressa os elementos necessdrios e
essenciais do documento, fais como:

7.13.1. o prazo de validade;

7.13.2. a data da emissdo;

7.13.3. os dados do contrato e do érgdo contratante;

7.13.4. o periodo respectivo de execucdo do contrato;

7.13.5. o valor a pagar; e

7.13.6. eventual destaque do valor de retencdes tributdrias cabiveis.
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7.14. Havendo erro na apresentacdo da nota fiscal ou instrumento de cobranca
equivalente, ou circunstdncia que impeca a liguidacdo da despesa, esta ficard
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo apds a comprovacdo da regularizacdo da situacdo, sem énus ao contratante;

7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente deverd ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovacdo da regularidade fiscal.

7.16. Constatando-se, a situacdo de irregularidade do contratado, serd providenciada
sua notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua
situacdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderd ser prorrogado
uma vez, por igual periodo, a critério do contfratante.

7.17. NAo havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
confratante deverd comunicar aos 6rgdos responsdveis pela fiscalizacdo da
regularidade fiscal quanto & inadimpléncia do contratado, bem como quanto &
existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessdrios para garantir o recebimento de seus créditos.

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverd adotar as medidas necessdrias a
rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

7.19. Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos serdo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado ndo
regularize sua situacdo de regularidade fiscal.

Prazo de pagamento

7.20. O pagamento serd efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Uteis contados da
finalizacdo da liquidacdo da despesa.

7.21. No caso de atfraso pelo Confratante, os valores devidos ao contfratado serdo
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realizacdo, mediante aplicacdo do indice IGPM de correcdo monetdria.

Forma de pagamento

7.22. O pagamento serd realizado por meio de ordem bancdria, para crédito em
banco, agéncia e conta corrente indicados pelo contratado.

7.23. Serd considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancdria para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, serd efetuada a retencdo tributdria prevista na legislacdo
aplicével.

7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serdo retidos na fonte, quando da realizacdo do pagamento, os percentuais
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estabelecidos na legislacdo vigente.

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, ndo sofrerd a retencgdo tributdria quanto aos impostos e
contribuicdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficard
condicionado a apresentacdo de comprovacdo, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributdrio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

7.26. Os precos inicialmente contratados sdo fixos e ireajustdveis no prazo de um ano
contado da data do orcamento estimado, em 11/07/2025.

7.27. Apds o interregno de um ano, a pedido do contratado, os precos iniciais serdo
reajustados, mediante a aplicacdo, pelo contratante, do indice IPCA (indice Nacional
de Precos ao Consumidor Amplo) exclusivamente para as obrigacdes iniciadas e
concluidas apds a ocorréncia da anualidade.

7.28. Nos reaqjustes subsequentes ao primeiro, o inferregno minimo de um ano serd
contado a partir dos efeitos financeiros do Ultimo regjuste.

7.29. No caso de atraso ou ndo divulgacdo do(s) indice (s) de reagjustamento, o
contratante pagard ao contratado a import@neia calculada pela Ultima variacdo
conhecida, liquidando a diferenca correspondente tdo logo seja(m) divulgado(s) ofs)
indice(s) definitivo(s).

7.29.1. Fica o Confratado obrigado a apresentar memoria de cdiculo referente ao
reajustamento de precos do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.30. Nas afericoes finais, of(s) indice(s) utilizado(s) para reagjuste serd(do),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.31. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualguer forma ndo possa(m) mais ser utilizado(s), serd(do) adotado(s), em
substituicdo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislacdo entdo em vigor.

7.32. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo
novo indice oficial, para regjustamento do preco do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

7.33. O reqjuste serd realizado por apostilamento.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR

Forma de selegcao e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor serd selecionado por meio da realizacdo de procedimento

LICITACAO, na modalidade PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com adocdo do critério
de julgamento pelo MENOR PRECO.
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Regime de Execugado
8.2. O regme de execucdo do objeto serd empreitada por prego unitdrio.
Habilitagdo juridica

8.4. Empresadrio individual: inscricdo no Registro PUblico de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MElL Cerfificado da Condicdo de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagcdo ficard condicionada &
verificacdo da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresdria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro PUblico de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatério de seus administradores;

8.7. Sociedade empresdria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no
Brasil, publicada no Didrio Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual serd
considerada como sua sede, conforme Instrucdo Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de
Margo de 2020. Processo Digital -
https://bv.processo.digital/autenticidade2codigo=58086&chave=7215DDE7 1

8.8. Sociedade simples: inscricdo do ato constfitutivo no Registro Civil de Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus
administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresdria: inscricdo do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresdria,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de
Empresas Mercantis onde opera, com averbacdo no Registro onde tem sede a matriz

8.10. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as
alteracdes ou da consolidacdo respectiva.

Habilitagado fiscal, social e trabalhista

8.11. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo
de cerfiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributdrios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive
aqgueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02
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de outubro de 2014, do Secretdrio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

8.14. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho,
mediante a apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Titulo VII-A da Consolidacdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.15. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Municipal ou Distrital relativo ao
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual;

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede
do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverd comprovar tal condicdo mediante a apresentacdo de declaracdo
da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneficios do tfratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estard dispensado da prova de inscricdo nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

Qualificagdo Econémico-Financeira
8.19. certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

8.20. balangco patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais
demonstracdes contdbeis dos 2 (dois) Ultimos exercicios sociais, comprovando, para
cada exercicio, indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral
(SG) superiores a 1 (um);

8.21. Os documentos referidos acima limitar-se-do ao Ultimo exercicio no caso de a
pessoa juridica ter sido constituida hd menos de 2 (dois) anos;

8.22. Os documentos referidos acima deverdo ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para tfransmissdo da Escrituracdo Contdbil Digital - ECD o
Sped.

8.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualgquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), serd exigido para fins de habilitagcdo patriménio liquido minimo de 10% do valor
total estimado da contratacdo.
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8.24. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitacdo deverdo atender a todas
as exigéncias da habilitacdo e poderdo substituir os demonstrativos contdbeis pelo
balanco de abertura. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

8.25. O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item deverd ser atestado
mediante declaracdo assinada por profissional habilitado da drea contdbil,
apresentada pelo fornecedor.

Qualificagdo Técnica

8.25. Atestado e/ou declaragcdo o de capacidade técnica operacional fornecida por
pessoa juridica de direito publico ou privado, devidamente identificada, em nome da
Licitante, relativo a execucdo o de servico semelhante/similar ao objeto do presente
edital, guanto a complexidade operacional e estrutural.

8.25.1. Os atestados e/ou declaracdes apresentados poderdo ser diligenciados.

8.26. A empresa CONTRATADA e seu(s) responsdvel(is) técnico(s) deverd(do) apresentar
a comprovacdo de credenciamento junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Mato Grosso do Sul (CREA/MS).

8.27. A empresa CONTRATADA e seu(s) responsdavel(is) técnico(s) deverd(do) apresentar
a comprovacdo de credenciamento junto ao Cadastro no Sistema IMASUL de Registros
e Informacdes Estratégicas do Meio Ambiente (SIRIEMA/IMASUL).

8.28. Declaracdo de que o licitante tomou conhecimento de todas as informacdes e
das condicdes locais para o cumprimento das obrigacdes objeto da licitacdo.

9. INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n® 14,133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa d inexecucdo parcial do contrato;

b) der causa & inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a Administracdo
ou ao funcionamento dos servigcos publicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecucdo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execugdo ou da enfrega do objeto da confratacdo sem
motivo justificado;

e) apresentar documentacdo falsa ou prestar declaracdo falsa durante a execucdo do
contrato;

f) praficar ato fraudulento na execucdo do contrato;

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
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9.2. Serdo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infragcdes acima descritas as
seguintes sancoes:

9.2.1. Adverténcia, quando o Confratado der causa a inexecucdo parcial do contrato,
sempre que ndo se justificar a imposicdo de penalidade mais grave;

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas “b", “c” e "d" do subitem acima, sempre que ndo se justificar a imposicdo de
penalidade mais grave;

9.2.3. Declaracdo de inidoneidade para licitar e confratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alineas “e”, “f, “g” e “h"” do subitem acima, bem como nas
alineas “b", "c" e “d", que justifiquem a imposicdo de penalidade mais grave.

9.2.4. Multa:

9.2.4.1.Moratéria, para as infragcdes descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze)
dios.

9.2.4.2.Moratéria de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do confrato, até o mdximo de 2% (dois por cento), pela
inobservancia do prazo fixado para apresentacdo, suplementacdo ou reposicdo da
garantia;

9.2.4.2.1. O afraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentacdo, suplementacdo
ou reposicdo da garantia autoriza a Administracdo a promover a extingcdo do confrato
por descumprimento ou cumprimento iregular de suas cldusulas, conforme dispde o
inciso | do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.

9.2.4.3.Compensatdria, para as infracdes descritas acima alineas “e” a “h" de 1% (um
por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratacdo.

9.2.4.4.Compensatdria, para a inexecucdo total do contrato prevista acima na alinea
“c”, de 1% (um por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da confratacdo.

9.2.4.5.Compensatdria, para a infracdo descrita acima na alinea “b"”, de 1% (um por
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratacdo.

9.2.4.6.Compensatdria, em substituicdo a multa moratéria para a infracdo descrita
acima na adlinea “d", de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da
contratacdo.

9.2.4.7.Compensatéria, para a infracdo descrita acima na alinea “a”, de 1% (um por
cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratacdo, ressalvadas as seguintes
infracoes também enquadrdveis nessa alinea.
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92.3. A aplicacdo das sancdes previstas neste Termo de Referéncia ndo exclui, em
hipétese alguma, a obrigacdo de reparacdo integral do dano causado o
Conftratante.

9.4. Todas as sancdes previstas neste Termo de Referéncia poderdo ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

9.5. Antes da aplicacdo da multa serd facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua infimagdo.

9.6. Se a multa aplicada e as indenizacdes cabiveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferenca serd descontada da garantia prestada ou serd cobrada
judicialmente.

9.7. A multa poderd ser recolhida administrativamente no prazo mdximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicacdo enviada pela autoridade
competente.

9.8. A aplicacdo das sangdes redlizar-se-& em processo administrativo que assegure o
contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou
contratar.

9.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditério, as notificacdes serdo enviadas
eletronicamente para os enderecos de e-mail informados na proposta comercial.

9.8.2. Os enderecos de e-mail informados na proposta comercial serédo considerados de
uso continuo da empresa, ndo cabendo alegacdo de desconhecimento das
comunicacodes a eles comprovadamente enviadas.

9.9. Na aplicacdo das sancdes serdo considerados:

9.9.1. a natureza e a gravidade da infracdo cometida;

9.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.9.3. as circunsté@ncias agravantes ou atenuantes;

9.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

9.9.5. a implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientacoes dos érgdos de controle.

9.10. Os atos previstos como infracdes administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitacdes e confratos da Administracdo Publica que também sejam
fipificados como atfos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.
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9.11. A personalidade juridica do Contratado poderd ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prdtica dos atos
ilicitos previstos neste Termo de Referéncia ou para provocar confusdo patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sancdes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos
aos seus administradores e sécios com poderes de administracdo, a pessoa juridica
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relacdo de coligacdo ou confrole, de
fato ou de direito, com o Confratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica prévia.

9.12. O Contratante deverd, no prazo méximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da
data de aplicagcdo da sancdo, informar e manter atualizados os dados relativos as
sancdes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidéneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituidos no &mbito do Poder Executivo Federal.

9.13. As sancoes de impedimento de licitar e contratar e declaracdo de inidoneidade
para licitar ou confratar sGo passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei n°
14.133, de 2021.

9.14. Os débitos do Contratado para com a Administracdo Contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizacdes, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido érgdo
decorrentes deste mesmo conirato ou de oufros confratos administrativos que o
Contratado possua com o mesmo 6rgdo ora Contratante, na forma da Instrucdo
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

10. VALOR ESTIMADO

10.1. o custo estimado total para a presente contratacdo € de R$ 184.634,80 (Cento e
noventa e quatro mil, seiscentos e trinfa e quatro reais e oitenta centavos), conforme
orcamentos resultantes da pesquisa direta realizada para cotacdo formal junto a
empresas especializadas nos servicos objeto da presente contratacdo, bem como
pesquisa no Banco de precos e contratacdes de outros 6rgdos.

11. ADEQUACAO ORCAMENTARIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo & conta de recursos
especificos consignados no Orcamento do Servico Autbnomo de Agua e Esgoto do

Municipio de Bandeirantes /MS.

11.2. A contratacdo serd atendida pela seguinte dotacdo:

Orgdio 10 SAAE

Unidade 022 SAAE

Funcdo 17 Saneamento

Sub - Funcdo 512 Saneamento Bdsico Urbano
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Programa 0012 Gestdo de Saneamento Bdsico

Projeto/Atividade 2004 Operacdo e Manutencdo dos Sistemas de
Agua

Natureza da 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalacdes

Despesa

Fonte de Recurso 1759 Recursos Vinculados a Fundos

11.3. A dotacdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada apds
aprovacdo da Lei Orcamentdria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Bandeirantes — MS, 18 de julho de 2025.

ADALTO Assinado
RAMOS DE digitalmente por
ADALTO RAMOS DE
SOUZA:40415s0uzA:4041553814

538149 °

Adalto Ramos de Souza
Diretor — Presidente
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ANEXO | - ESPECIFICAGOES TECNICAS E CONSTRUTIVAS

(EIXO 1) SERVICOS/EQUIPAMENTOS DE PERFURAGCAO

ITE |QNT. UN. D,ETALHAMENTO/ESPECIFICACOES PRECO VALOR

M TECNICAS UNIT.

1.1 1 unidade |Transporte/mobilizacdo R$ R$

1.2 10 mefro |Perfuracdo em Sistema Rotativo de R$ R$
17.1/2" Pl

1.3 10 metro |Revest Aco 11" Polegadas (Chapa 11)  R$ R$

141 30 metro |Perfuracdo em Sistema R$ R$
Rotopneumdtico/Rotativo de 8.1/2" Pl

1.5 | 60 metro |Perfuracdo em Sistema R$ R$
Rotopneumdatico/Rotativo de 6" Pl Até
100 mts

1.6 | 50 metro |Perfuracdo em Sistema R$ R$

Rotopneumdtico/Rotativo de 6" Pl
acima de 101 até 150 mts

1.7 | 50 metro |Perfuracdo em Sistema R$ R$
Rotopneumdtico/Rotativo de 6" Pl
acima de 151 até 200 mfts

1.8 30 metro |Revest. Tubo de Ferro R$ R$
1.9 1 1 metfro |Servico de Solda de Revestimento de R$ R$
Ferro
1.10| 1 m@bo de |Cimentacdo Sanitdria (Materias) R$ R$
obra
1.11] 3 kg Gel Plus para Perfuracdo R$ R$
1.12| 3 |tonelada |Pré-Filtro R$ R$
1.13| 4 | unidade |Guia Cenfralizadora Reforcado R$ R$
1.14] 1 litro Polimero para Limpeza do Poco R$ R$
1.15] 1 hora |Limpeza e Desenvolvimento do PocoR$ R$

com Compressor

TOTAL PARCIAL (EIXO 1)RS

(EIXO 2) SERVICOS/EQUIPAMENTOS DE INSTALAGAO

ITE |QNT. UN. DETALHAMENTO/ESPECIFICACOES PRECO VALOR

M TECNICAS UNIT.

2.1 1 unidade [Tampa do Poco (aluminio ou chapa de R$ R$
aco) com a Abertura % para Tubo Guia

22| 1 unidade |Motobomba Submersa 15 HP R$ R$

23| 150 | metro (Tubo Edutor R$ R$

2.4 | 50 | unidade |Luvas Galvanizada R$ R$

25| 1 unidade |Curva Galvanizada R$ R$

2.6 | 150 | metro |Cabo Condutor Elétrico R$ R$

27| 1 unidade |Painel Completo da Bomba com R$ R$
Horimetro
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28| 1 |unidade |Servico de Instalacdo de Bomba R$ R$
29| 1 |unidade |Laje de Protecdo Sanitdria R$ R$
2.10] 1 |unidade|Pecas Galv. (Niple, valvula Galv, etc.) R$ R$

TOTAL PARCIAL (EIXO 2) RS

(EIXO 3) ESTUDOS DE REGULARIZACAO - PROCESSO DE AUTORIZACAO PARA PERFURACAO
E OUTORDA DEFINITIVA
PRECO

ITEM|QNT.| UN. |DETALHAMENTO/ESPECIFICACOES TECNICAS UNIT VALOR

Processo de Autorizagdo para perfuragdo
(pré- perfuragdo), acompanhamento do
Inicio até a Enfrega do Processo,
contemplando: Formuldrio de Autorizagcdo
para perfuracdo de Poco fubular e
avaliagcdo hidrogeoldgica preliminar;
3.1 1 |unidade [Formuldrio do Projeto esquemdtico deR$ R$
poco tubular profundo previsto; Croqui de
acesso; Relatério  fotogrdfico; ART de
resposdvel técnico (recolhida por gedlogo,
engenheiro gedlogo ou engenheiro de
minas); Comprovante de registro no CREA
da empresa executora da perfuracdo ou

justificativa.
Processo de Outorga de Direito de Uso dos
Recursos Hidricos (pos-perfuragao),

acompanhamento do Inicio até a Entrega
do Processo Alteracdo do Cadastro
Estadual de Usudrios de Recursos  Hidricos
da dgua subterr@énea  (DURH);
Croqui de acesso ao empreendimento;
Relatdério fotogrdfico; Requerimento da
3.2 1 |unidade |Outorga de Direito de Uso, junto ao Imasul;R$ R$
Desinfeccdo do poco tubular profundo;
Realizacdo de andlises laboratoriais (fisico-
quimicas e bacterioldgicas), conteplando
a elaboracdo de laudo com c«s
interpretacdes dos resultados; ART de
resposabilidade técnica que ateste a
execucdo dos itens mencionados acima.

33 1 |unidade |Cavalete Com Hidrébmetro Para 10m? + R$ R$
Torneira Para Coleta De Agua

3.4 100 | metro |Tubo Guia para Teste de Vazdo R$ R$

35| 1 |unidade|Teste de Vazdo com Sonda Hidrostatica R$ R$
segundo normas do Imasul + ART

3.6 1 |unidade |Coleta e Andlise D'’Agua de acordo comR$ R$

normas do Imasul em  Laboratdrio
Credenciado
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SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
AUTARQUIA MUNICIPAL — LEI N°92/77
CNPJ: 15.435.910/0001 -74

3.7 | 1 |unidade|Conexdes Hidrdulicas - apds instalacdes  [R$ R$

Para os itens 26 e 27 a Contratante encaminhard a coordenada do local de perfuracdo
e as fotos do local da perfuracdo (N, S, L e O).

OBSERVACOES:

Na consideracdo pelo licitante da presente especificacdo técnica dos eixos de
servico previstos para a plena execucdo do objeto, deve-se considerar todos os
custos diretos e indiretos decorrentes do servico, incluindo tributos, encargos sociais,
encargos trabalhistas, encargos previdencidrios, fretes, transportes, materiais, despesas
administrativas, seguro e o lucro.

SERVICOS DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE:

Encaminhar conforme demandado pela vencedora da licitacdo as informacdes de
coordenada do ponto de interferéncia do poco, bem como enviar as fotografias que
permitam caracterizar a drea do entorno do ponto (fotos N, S, L e O).

Instalacdo de uma protecdo no quadro de comando do poco por meio da
construcdo de um abrigo, caso a mesma esteja em local descoberto.
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	3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
	3.1. A contratação descrita neste instrumento é composta por uma solução completa que engloba todos os itens e serviços descritos anteriormente. A solução inclui desde a mobilização de equipe e equipamentos, montagem e desmontagem dos equipamentos de ...
	3.2. A solução apresentada atende a todas as exigências técnicas e normativas para a execução do serviço de perfuração de poços tubulares profundos. Os materiais utilizados possuem as especificações adequadas, garantindo a durabilidade e eficiência do...
	3.3. Quanto à manutenção e assistência técnica, os fornecedores dos equipamentos e materiais disponibilizam suporte técnico para eventuais reparos, substituição de peças e orientações sobre o funcionamento adequado do sistema. É importante ressaltar q...
	3.4. Para assegurar a qualidade da solução como um todo, será estabelecido um plano de monitoramento e acompanhamento da operação dos poços, incluindo aferição periódica da vazão, medição do nível d'água, verificação do funcionamento dos equipamentos ...
	3.5. É importante ressaltar que, durante todo o período de utilização do poço tubular profundo, a manutenção e a assistência técnica são fundamentais para garantir o bom funcionamento do sistema, a preservação dos recursos hídricos e a conformidade co...
	3.6. Portanto, a solução proposta engloba não apenas a execução do serviço de perfuração dos poços, mas também os aspectos relacionados à manutenção, assistência técnica e monitoramento, visando assegurar a disponibilidade e qualidade da água para os ...
	4.1.O presente Termo de Referência visa subsidiar a contratação de pessoa jurídica para a prestação de “serviços técnicos especializados para a perfuração de 01 (um) poço tubular profundo contemplando a elaboração dos estudos e testes demandados para ...
	4.2. Os serviços deverão ser executados em conformidade com o estabelecido neste TERMO DE REFERÊNCIA, e as demais cláusulas e condições estabelecidas no Edital e na minuta de contrato.
	4.3. Descrição detalhada da implantação dos poços de captação de águas subterrâneas.
	4.3.1. Procedimentos Iniciais
	4.3.1.1. É prevista a perfuração de 01 (um) poço tubular de captação de água subterrânea no Bairro Nova bandeirantes no município de Bandeirantes/MS (item 1.5 deste termo), tomando como base o referencial apresentado no ANEXO I contendo as especificaç...
	4.3.1.2. Previamente à perfuração do poço tubular profundo, a empresa CONTRATADA deverá fazer a perfilagem geofísica e teste de perfuração, etapa que compreende a perfilagem elétrica, radioativa, acústica e mecânica em formações sedimentares, para con...
	4.3.1.3. Caso se identifique que aquele local é desfavorável para perfuração ou economicamente inviável, deve-se emitir relatório para a fiscalização do contrato para possíveis adequações antes de se iniciar as perfurações. Verificado ainda a necessid...
	4.3.1.4. Para iniciar a perfuração, a empresa CONTRATADA deverá estar de posse das Autorizações Ambientais fornecida pelo IMASUL para perfuração, croqui dos locais a perfurar, ordem de serviço, planilhas de medições e estar com todos os equipamentos e...
	4.3.2. Perfuração de poço artesiano tubular profundo
	4.3.2.1. A perfuração deverá ser executada de acordo as especificações técnicas e construtivas consideradas na planilha constando no ANEXO I, com perfuratriz adequada e seguindo todos os parâmetros da Autorização Ambiental. Os diâmetros de perfuração ...
	4.3.2.2. Durante os serviços de perfuração, caso a CONTRATADA, verifique que o local da perfuração apresente formação geológica que demande alterações nos quantitativos previstos para a perfuração/implantação do poço tubular profundo, deverá informar ...
	4.3.2.3. Em caso de solos instáveis (arenosos) deverá ser utilizado ao longo da perfuração insumos (fluídos) e metodologia apropriada a fim de evitar o colapso dos poços em perfuração, ou seja, a execução deverá propiciar estabilidade das paredes dos ...
	4.3.3. Instalação de poços de captação e revestimentos
	4.3.3.1. O revestimento do poço é composto de tubos, filtros e pré-filtros (acaso necessário) com diâmetros e quantidades previstos no projeto construtivo e se necessário redimensionados após a perfilagem prevista nas perfurações.
	4.3.3.2. Compete a CONTRATADA a escolha do método a ser utilizado para introdução do revestimento do poço, ficando a encargo da mesma o fornecimento de peças, dispositivos permanentes ou recuperáveis necessários à execução dos serviços.
	4.3.3.3. Durante a etapa de execução do revestimento do poço, deverá ser utilizado tubo de revestimento geomecânico cego e nervurado ou em aço carbono ao longo da montagem da coluna de tubos, no que diz respeito aos filtros e pré-filtro caso seja veri...
	4.3.3.4. Ao fim das perfurações, a coluna de tubos deverá ser ancorada/estabilizada por meio de algum implemento/peça em uma superfície rígida, tal como uma concretagem, caso não seja encontrada alguma rocha sã ao fim das perfurações.
	4.3.3.5. Ao fim das atividades supramencionadas, deverá iniciar-se o depósito do pré-filtro conforme as especificações das normas entre a parede de perfuração e a coluna de tubos de revestimentos, caso necessário.
	4.3.4. Desenvolvimento, teste de vazão e acabamento
	4.3.4.1. Ao final das atividades construtivas do poço tubular de captação de água subterrânea, deve-se iniciar a execução dos testes de vazão para fins de determinação do volume captado, no caso, espera-se a seguinte vazão:
	• 1 (um) poço para consumo humano: 30 m³/h.
	4.3.4.2. O teste de vazão deverá ser realizado ao longo de pelo menos 24 horas onde seguidamente ao fim do teste de vazão deverá ser contemplado o nível estático (NE) e nível dinâmico (ND). Ainda, iniciar-se-á o processo de teste de recuperação do nív...
	4.3.4.3. A quantidade de areia em água de poço, após seu desenvolvimento, deverá limitar-se a 10 g/m³ (10 gramas por metro cúbico), podendo a Fiscalização da CONTRATANTE rejeitar o recebimento do poço se esta condição não for verificada, em consequênc...
	4.3.4.4. É importante frisar que todos os instrumentos para aferição dos ensaios e demais medidas e parâmetros devem estar devidamente calibrados e com o máximo nível de calibração. Por fim, reforça-se que nesta etapa, os testes devem estar em acordo ...
	4.3.5. Instalações de proteção do sistema de bombeamento e análises físico-químicas
	4.3.5.1. Ao fim das atividades construtivas do poço tubular profundo de captação de água subterrânea e do respectivo ensaio de bombeamento, deverá ser iniciada as atividades de acabamento do referido poço, cujas ações construtivas contemplarão:
	4.3.5.1.1. O poço tubular profundo deverá ter selo de proteção sanitária, situado no espaço anular entre o tubo de revestimento e a parede de perfuração, com espessura mínima de 75,00 mm (3 polegadas) e a profundidade a ser cimentada deverá ser de, no...
	4.3.5.1.2. O poço tubular profundo deve conter: lacre com chapa soldada, tampa com cadeado ou outro dispositivo de segurança com abas laterais para vedação do poço; Laje de proteção, de concreto armado, fundida no local, envolvendo o tubo de revestime...
	4.3.5.1.3. A água captada do poço tubular profundo após instalado será direcionada para um reservatório e por ser destinada também ao consumo humano, deverá o poço ser equipado com bomba dosadora de cloro e, se necessário, demais tratamentos para alca...
	4.3.5.1.4. A bomba dosadora de cloro e todo sistema necessário para sua instalação, incluindo o reservatório de cloro e toda tubulação, calibragem, além da parte elétrica são de responsabilidade da CONTRATADA, devendo esta comprovar por meio de anális...
	4.3.5.1.5. No tocante as análises físico-químicas e microbiológicas da água bruta, a coleta deverá ser realizada após a conclusão de todos os procedimentos de construção, ensaios e testes onde as amostras de água bruta do poço deverão ser coletadas em...
	4.3.5.1.6. Por fim, a CONTRATADA deverá realizar a desinfecção do poço com aplicação de solução bactericida na concentração de 50 mg/L de cloro livre ou semelhante, desde que seja apropriada para uso em poços de água sem potencial contaminante, onde a...
	4.3.6. Adequações elétricas e especificações da bomba
	4.3.6.1. O fornecimento e montagem das instalações elétricas internas das unidades e da área externa, fornecimento e montagem de SPDA e aterramento para proteção das unidades e equipamentos instalados, fornecimento e instalação de equipamento de bomba...
	4.3.6.2. A bomba submersa deve ser composta por um conjunto de motor e bomba onde deverá apresentar o corpo de sucção e corpo de estágio em ferro fundido ou similar, bem como rotor e crivos em inox para garantir maior durabilidade do produto e seu per...
	4.3.6.3. Os detalhes técnicos recomendados para a bomba do poço tubular profundo consistem em apresentar painel de comando compatível com tensões trifásica, 380v, possuir armário de aço, disjuntores, contatores, relé de sobrecarga, chave (A-M), bornes...
	4.3.7. Registro de dados e Relatório Técnico
	4.3.7.1. Todos os trabalhos executados na construção do poço tubular profundo deverão ser cronologicamente registrados. Deverão ser anotadas diariamente as horas de trabalho, comprimento perfurado, cotas atingidas, níveis de água, tipos de camadas per...
	4.3.7.2. Concluído o poço, e efetuado os ensaios, testes e demais serviços, a CONTRATADA deverá preparar e encaminhar à Fiscalização da CONTRATANTE, relatório técnico final das atividades executadas, onde as condições de entrega e aceite deste objeto ...
	4.3.7.3. O relatório deverá ter as seguintes indicações mínimas, em 3 (três) vias, 1 (uma) em original, acompanhadas das cópias dos relatórios de campo devidamente preenchidos e com relatório fotográfico em anexo constando todas as etapas da obra para...
	a) Localidade e Número do Poço;
	b) Situação;
	c) Perfilagem Geofísica - Relatório da Perfilagem;
	d) Método de perfuração e equipamento utilizado e Gráfico do avanço da perfuração Gráfico de Profundidade X Tempo;
	e) Dados referentes à perfuração (Perfuração Diâmetros da perfuração e profundidades - material litológico atravessado-Método de perfuração Tubo de boca/sanitário/material/diâmetro, Revestimento/profundidades/material do revestimento/diâmetro, Filtros...
	f) Diâmetro do BIT no início e final dos trabalhos, quando houver perfuração em rocha consolidada;
	g) Seção geológica (perfil mostrando as camadas atravessadas, sua natureza e posição);
	h) Revestimentos (materiais, diâmetros, espessura e cotas atingidas);
	i) Filtros (tipo, material, Tipo - Volume em m³ – Intervalo, comprimento, posição, grandezas características);
	j) Ensaio de vazão e os respectivos cálculos de vazão explotável — nível estático, vazões, durações das etapas de bombeamento, níveis dinâmicos correspondentes, datas das medições, equipamentos e aparelhos utilizados (Dados do teste, Resumo do teste, ...
	k) Análises físico-química e bacteriológica de amostras de água do poço, com interpretações dos parâmetros;
	l) Operação de cimentação e vedação (volume gasto, intervalos, posições e material empregado);
	m) Desenhos descritivos do perfil do poço, com as montagens utilizadas durante os ensaios e previstas para a sua utilização definitiva;
	n) Perfil litológico e construtivo final do poço com assinatura do responsável técnico com ART
	o) Cota do terreno no local do poço; e
	p) Todos os dados deverão ser apresentados em impressos apropriados, fornecidos pela contratante, acompanhados de ART para os serviços específicos (perfuração de poço, teste de bombeamento/teste de interferência).
	4.4.1. Os serviços contemplados neste tópico visam a regularização ambiental do poço tubular profundo a ser perfurado, visto que conforme o Art. 5  da CERH/MS n 40, acrescido pela Resolução CERH/MS nº 64, considera que toda perfuração de poço tubular ...
	4.4.2. Ainda é previsto pelo órgão ambiental competente no âmbito estadual que para os poços novos os processos de outorga de água subterrânea envolvem duas etapas distintas:
	i. Autorização para perfuração de poço, destinada a reservar o volume passível de água a ser outorgada;
	ii. Outorga de Direito de Uso.
	4.4.3. Procedimentos para obtenção da Autorização para Perfuração de Poço (Outorga Preventiva)
	4.4.3.1. A CONTRATADA deverá elaborar e apresentar ao competente IMASUL todos os documentos e formulários comuns solicitados para esta etapa do processo de outorga, demandando as informações necessárias por parte da CONTRATANTE sempre que necessário. ...
	4.4.3.2. Conforme previsto no Manual de Outorga do IMASUL são documentações específicas para o pleito de obtenção de autorização para perfuração de poço em área urbana correspondente à Outorga Preventiva a serem providenciadas/realizadas pela CONTRATADA:
	a. Formulário de Autorização para Perfuração de Poço Tubular e Avaliação Hidrogeológica Preliminar;
	b. Formulário de Projeto Construtivo do Poço – Previsão, conforme as normas ABNT – NBR 12.212/2017 – “Projeto de poço tubular para captação de água subterrânea” e ABNT – NBR 12.244/2006 "Construção de poço para captação de água subterrânea”;
	c. Perfil Litológico e Construtivo Previsto, com indicação dos dados construtivos e litológicos conforme informados no Formulário Projeto Construtivo;
	d. Croqui de acesso, com duas imagens de satélite; em uma deverá conter delimitação da propriedade onde o poço será perfurado, descrição completa do trajeto, com ponto de partida, chegada e ponto de referência com as respectivas distâncias; quando ref...
	e. Fotografia do ponto de locação, com indicação do local de perfuração de modo que seja possível a visualização do seu entorno, com imagens orientadas nos quatro pontos cardeais;
	f. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do responsável técnico pelo projeto técnico, pela perfuração e Formulário de Autorização de Perfuração de Poço Tubular, recolhida por profissional legalmente habilitado, de acordo com a Decisão Normativa ...
	g. A apresentação da ART para autorização de perfuração de poço deve respeitar a finalidade, atividade, grupo, subgrupo, obra-serviço correspondente, conforme listado abaixo:
	i. Finalidade: Outro – descrever todos os serviços técnicos executados, número da DURH e incluir “solicitação para autorização para perfuração de poço tubular” e “perfuração de poço tubular” entre as finalidades listadas;
	ii. Atividade: Execução de serviço técnico;
	iii. Grupo: Poços Tubulares;
	iv. Subgrupo: Hidrogeologia;
	v. Obra-serviço: Poços Tubulares;
	vi. Complemento: perfuração, perfil geológico, perfil construtivo.
	h. Comprovante válido de registro no CREA da empresa que executará a perfuração do poço tubular, cujo objeto social seja a perfuração e manutenção de poços tubulares.
	4.4.4. Procedimentos para obtenção da Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos (Outorga Definitiva)
	4.4.4.1. Levantamento da documentação
	4.4.4.1.1. Ao término da perfuração e previamente à utilização da água do poço o outorgado deverá requerer imediatamente a Outorga de Direito de Uso, sendo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias estipulado pela Resolução SEMADE Nº 21 de 27 de novembro d...
	4.4.4.1.2. A empresa CONTRATADA deverá fazer o levantamento de toda documentação, elaboração de projetos técnicos, relatório de análises de água para solicitação de Outorga de Direito de Uso junto ao IMASUL, imediatamente após a conclusão da perfuraçã...
	4.4.4.2. Apresentação da documentação a Autarquia
	4.4.4.2.1. Deverá ser apresentada no Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do Município de Bandeirantes/MS toda a documentação relacionada no item 5.1 do Manual Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos, bem como acompanhamento do protocolo n...
	4.4.4.3. Relatório Fotográfico das execuções das obras complementares
	4.4.4.3.1. A empresa CONTRATADA deverá apresentar também Relatório fotográfico com legenda e setas indicativas, de modo que seja possível visualizar a comprovação das execuções das obras complementares, seguindo os parâmetros estabelecidos no item 6.3...
	4.4.4.4. Apoio Técnico possíveis pendências
	4.4.4.4.1. A empresa CONTRATADA deverá dar todo apoio técnico e atendimento aos ofícios de pendências, documentos e projetos extras, análises laboratoriais extras, caso houver, até a emissão da Portaria de Outorga de Direito de Uso pelo IMASUL do poço.
	4.4.4.4.2. A solicitação da Outorga de Direito de Uso e qualquer outro procedimento referente à outorga como atendimento a pendências deverá ser feita no Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do Município de Bandeirantes /MS, situado na Rua Tiraden...
	4.4.5. Especificidades das amostras de água:
	4.4.5.1. As análises de água bruta do poço deverão ser apresentadas de acordo com os padrões de potabilidade estabelecidos pela Portaria GM/MS n  888/2021 (alterações e substituições), bem como a Resolução CONAMA n  396/2008: Temperatura da água, pH, ...
	4.4.5.2.  Devido a finalidade de uso de consumo humano deverá ser coletada 1 (uma) amostra apresentando, além da análise dos parâmetros mínimos da água, laudo de análise da água após tratamento do parâmetro Cloro residual livre ou Cloro residual combi...
	4.4.5.3. Em todos os laudos, apresentar as interpretações dos resultados, firmado por laboratório credenciado no IMASUL, conforme Resolução SEMADE nº 11, de 01 de junho de 2015.
	4.4.5.4. Os laudos de análise de água deverão ser apresentados com data de no máximo 6 (seis) meses anteriores ao requerimento da Outorga de direito de uso, podendo o IMASUL solicitar novas análises caso necessário, a serem atendidas pela CONTRATADA.
	4.4.5.5. As coletas deverão ser feitas pela CONTRATADA na fase final do bombeamento / teste de vazão, tomando os seguintes cuidados com:
	4.4.5.5.1. Armazenamento — As amostras deverão ser armazenadas em frascos adequados (plásticos ou vidros), em quantidades suficientes para a análise dos parâmetros solicitados (Físico-químico e microbiológico).
	4.4.5.5.2. Preservação e transporte das amostras — O responsável pela coleta deverá estar atento à necessidade de refrigeração em gelo ou utilização de preservantes químicos nas amostras coletadas, até a entrega no laboratório, conforme parâmetro a se...
	4.4.5.5.3. Prazo de validade das amostras — As amostras coletadas têm prazo de validade de 12 horas para a realização das análises após a coleta, portanto, a CONTRATADA deverá estar atenta quanto a esse cuidado. Amostras analisadas com prazo de valida...
	4.4.6. Especificidades das bombas:
	4.4.6.1. É recomendável a aquisição de bomba submersa da marca Bombas Leão ou equivalentes em virtude da disponibilidade de peças e periféricos para substituição em caso de manutenção, e assim evitar prejuízo ao erário.
	4.4.7. Especificidades da visita técnica:
	4.4.7.1. A CONTRATADA deverá mediante visita prévia ao local do poço tubular profundo, inteirar-se das condições de acesso, bem como da disponibilidade de água e energia a ser usada na perfuração, sem qualquer ônus à contratante devendo preencher a de...
	4.4.7.2. As empresas interessadas em participar da licitação, poderão proceder à vistoria nos locais onde serão executados os serviços, objeto da presente contratação, ocasião na qual será firmada comprovação, a fim de examinar as áreas e tomar ciênci...
	4.4.7.3. A visita deverá ser agendada previamente e realizada em dias úteis, no horário compreendido entre das 07:00h às 13:00h, através do telefone (67) 3261-1290/1461.
	4.4.7.4. A realização da vistoria, não se consubstancia em condição única e suficiente para a participação na presente licitação, ficando as interessadas cientes desde já que, deverão cumprir integralmente todas as exigências editalícias e, após apres...
	4.4.8. Especificidades do Profissional Habilitado para execução do objeto:
	4.4.8.1. A empresa CONTRATADA deverá apresentar declaração expressa, devidamente assinada pelo responsável, sob as penalidades cabíveis, de que dispõem de profissionais qualificados para a prestação dos serviços, comprometendo-se a apresentar, no ato ...
	4.4.8.2. O profissional habilitado responsável deve estar presente durante todo processo de perfuração até a entrega final do poço, além de elaboração de todos os testes de bombeamento, execução hidrogeológica e relatórios descritos nesse termo de ref...
	4.4.8.3. O perfeito funcionamento do poço tubular profundo perfurado é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, portanto, deverá ler e analisar atentamente as Normas vigentes e o local de instalação do poço. Sob nenhuma hipótese poderá alegar o desc...
	4.4.8.4. Os poços de captação das águas subterrâneas devem atender as normas ABNT NBR 12.212/2017 e 12.244/2006 respectivamente “Projeto de poço para captação de água subterrânea” e "Construção de poço para Captação de Água Subterrânea", atender també...
	4.4.8.5.  O poço tubular deverá ser perfurado conforme projeto apresentado pelo técnico responsável e por empresa habilitada e registrada no CREA e ser precedida da respectiva ART.
	4.4.8.6.  Segue anexo ao final desse termo o quadro referencial contendo as especificações técnicas e construtivas consideradas para a execução da perfuração, instalação e regularização do poço tubular profundo na região (ANEXO I).
	4.4.8.7.  A empresa CONTRATADA deverá observar e atender às condicionantes originadas e presentes no processo de Autorização de Perfuração do poço tubular.
	4.4.8.8. A CONTRATADA deverá possuir as brocas adequadas para perfuração no solo conforme especificações construtivas previstas no quadro referencial constante no ANEXO I, atentando-se e preparando-se para a possibilidade de existência de materiais ro...
	4.4.8.9. As brocas e os BITs utilizados na perfuração devem ser calibrados e estarem em boas condições de perfuração. Não serão aceitos brocas e BITs com mais do que 30% de desgaste.
	4.4.8.10. A CONTRATADA deverá dispor de medidor de nível elétrico, no canteiro durante a perfuração, para o monitoramento do nível estático diariamente.
	4.4.8.11. Em cada atividade a ser desenvolvida, a CONTRATADA deverá fornecer mão de obra, encargos sociais, equipamentos de proteção individual (EPIs), equipamentos de proteção coletiva (EPCs), uniformes, veículos, máquinas e equipamentos adequados e ...
	8.26. A empresa CONTRATADA e seu(s) responsável(is) técnico(s) deverá(ão) apresentar a comprovação de credenciamento junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Mato Grosso do Sul (CREA/MS).
	8.27. A empresa CONTRATADA e seu(s) responsável(is) técnico(s) deverá(ão) apresentar a comprovação de credenciamento junto ao Cadastro no Sistema IMASUL de Registros e Informações Estratégicas do Meio Ambiente (SIRIEMA/IMASUL).
	8.28. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
	11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Bandeirantes /MS.
	11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
	11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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